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INDICAÇÃO Nº 010/2026 

 

Senhor Presidente, Apresento a Vossa Excelência, nos termos legais e 

regimentais, a presente Indicação ao Prefeito Municipal José Ailson Dantas 

Queiroz, sobre a concessão de ajuda de custo aos atletas que residem fora do 

município de Urucuia/MG. 

 

JUSTIFICATIVA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE URUCUIA – MG 

A Vereadora Albanita Anjos da Mata, que esta subscreve, no uso de suas 

atribuições regimentais, submete à apreciação do Poder Executivo a presente 

Indicação, que sugere a concessão de ajuda de custo aos atletas que, embora 

residindo fora do município de Urucuia, representam com dedicação e orgulho 

o nome de nossa cidade em competições esportivas regionais, estaduais e 

nacionais. 

Os atletas urucuianos que residem em outros municípios enfrentam 

dificuldades financeiras significativas para participar de competições, arcando 

pessoalmente com custos de transporte, hospedagem, alimentação e inscrição. 

Tais despesas, muitas vezes elevadas e recorrentes, acabam por inviabilizar a 

participação desses talentos, privando Urucuia de uma representação esportiva 

digna e competitiva. 

A concessão de ajuda de custo pelo Poder Executivo Municipal trará inúmeros 

benefícios, tais como: 

Incentivo ao Esporte: Reconhecimento e valorização dos atletas que 

representam Urucuia além de nossas fronteiras municipais. 

Desenvolvimento de Talentos: Oportunidade para que atletas promissores 

continuem sua formação e participem de competições de maior nível. 
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Promoção da Saúde: Incentivo à prática esportiva como ferramenta de 

promoção da saúde e bem-estar. 

Identidade Comunitária: Fortalecimento do orgulho e da identidade de 

Urucuia através de representação esportiva competitiva. 

Retorno Social: Investimento que afasta jovens da ociosidade e promove 

valores como disciplina, respeito e trabalho em equipo. 

Precedentes Positivos: Iniciativas semelhantes já foram adotadas com 

sucesso por diversos municípios mineiros. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas vereadores e com a 

sensibilidade do Poder Executivo para atender esta demanda importante para a 

população de Urucuia. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Urucuia/MG, 05 de março de 2026. 

 

 

Albanita Anjos da Mata 

Vereadora 

 

 


